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ERRATA 
 

O Prefeito de Ibititá, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica Municipal, publica Errata referente ao Decreto nº 722, de 25 de fevereiro 

de 2025, que fora publicado em 25 de fevereiro de 2025, conforme segue:   

 
Onde se lê:   

Art. 1º Fica determinado ao Fundo Municipal de Educação a proceder com a devolução 
de recursos a conta do FUNDEF, no valor de 3.539.155,00 (três milhões quinhentos e 
trinta e nove mil, cento e cinquenta e cinco reais), glosadas por caracterizarem desvio 
de finalidade. 
 
Leia-se:   
 
Art. 1º Fica determinado a Tesouraria do Município a proceder com a devolução de 
recursos a conta do FUNDEF, no valor de 3.539.155,00 (três milhões quinhentos e 
trinta e nove mil, cento e cinquenta e cinco reais), glosadas por caracterizarem desvio 
de finalidade. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Ibititá, em 26 de fevereiro de 2025. 

 
 

 
AFONSO FERREIRA MENDONÇA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 
 

 

 

Praça Sidney Dourado Matos | 70 | Centro | Ibititá-Ba Página 006
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 9165B43EC21577636EB6976053037F7F


		2025-02-26T15:11:33-0300




